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ao conteúdo da mesma. A comissão de creditação deverá remeter o 
parecer ao presidente do Conselho Técnico -Científico no prazo máximo 
de quinze (15) dias úteis.

3 — O presidente do Conselho Técnico -Científico agendará a apre-
ciação da reclamação para a reunião subsequente do Conselho.

4 — A decisão do Conselho Técnico -Científico fica registada em ata 
e é comunicada ao requerente pelos Serviços Académicos.

5 — Da decisão expressa nos termos do número anterior não pode 
ser pedida nova reapreciação.

Artigo 15.º
Emolumentos

1 — São devidos emolumentos pela apreciação dos processos de 
pedidos de creditação, de acordo com a tabela em vigor na ESEF.

2 — No caso de indeferimento total ou parcial do pedido de creditação 
não há lugar a reembolso dos emolumentos pagos.

Artigo 16.º
Dúvidas e omissões

1 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do pre-
sente regulamento são resolvidos por deliberação do Conselho Técnico-
-Científico da Escola Superior de Educação de Fafe.

Artigo 17.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor após a sua aprovação 
pelos órgãos competentes.

Aprovado pelo Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de 
Educação de Fafe em 26 de abril de 2019.

29 de abril de 2019. — O Presidente do I. E. S. F., Enrique Vázquez-
-Justo.

312263476 

PARTE J1

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso (extrato) n.º 8525/2019
Nos termos dos n.os 1 e 2, do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 02 de abril 
de 2019 e da Assembleia Municipal de 29 de abril de 2019,se encontra 
aberto, por um período de 10 dias a contar do dia da publicitação na bolsa 

de emprego público (BEP), o procedimento concursal para provimento 
do cargo de direção intermédia de 2.º Grau: Chefe de Divisão de Gestão 
Administrativa e Financeira.

A indicação dos requisitos formais de provimento, perfis exigidos, 
métodos de seleção, composição do júri e outras informações de interesse 
para apresentação da candidatura, constará da publicitação na Bolsa de 
Emprego Público.

30 de abril de 2019. — A Presidente da Câmara, Maria da Conceição 
Cipriano Cabrita.

312262682 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 64/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Alenquer e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designado 

por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê a pos-
sibilidade de celebração de Acordo Coletivos de Trabalho e Entidade 
Empregadora Pública, doravante designado por ACEP, entre o Muni-
cípio e as Associações Sindicais Representativas dos trabalhadores. O 
município de Alenquer entende que estes instrumentos são essenciais 
para uma boa gestão das relações de trabalho, pelo que, considerando 
que os atuais Acordos Coletivos de Empregador Publico datam do inicio 
do ano de 2014 carecem já de uma atualização, de forma a responder 
às necessidades do município e dos seus trabalhadores. Desta forma 
considerando as necessidades específicas dos serviços prestados pela 
autarquia e aos meios disponíveis para a prossecução das suas atribuições 

e competência e os legítimos interesses das autarquias é celebrado, ao 
abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 364.º da LTFP 
entre o Município de Alenquer, representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Pedro Miguel Ferreira Folgado, e STAL — Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, representado pelos seus mandatários com 
poderes para o ato Ludgero Paulo Nascimento Pintão, e Carlos Manuel 
Faia Fernandes ambos na qualidade de Membros da Direção Nacional e 
mandatários nos termos conjugados dos artigo 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) 
dos Estatutos do STAL.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Alenquer, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no sindicato subscritor, bem como os 
que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do 
presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
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tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 147 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente acordo substitui o ACEP n.º 282/2015, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 243, de 14 de dezembro e entra 
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 
anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
de trabalho consecutivo.

3 — Em situações devidamente fundamentadas, a atividades de vi-
gilância, transporte e tratamento de sistemas eletrónicos de segurança 
e a atividades que não possam ser interrompidas por motivos técnicos, 
o intervalo previsto no número anterior pode ser alargado no máximo 
até três horas, mediante acordo escrito dos trabalhadores.

4 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas;

e) Do disposto nas alíneas anteriores excetuam -se os casos previstos 
nos n.os 4 e 5 do artigo 124.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

5 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

6 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

7 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

9 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP, por despacho do Presidente da Câmara, estabe-
lecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e 
respetivos trabalhadores dentro dos limites da cláusula terceira.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 desta cláusula, se pelo EP ou 
pelo trabalhador surgirem situações pontuais, devidamente fundamen-

tadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de trabalho, 
poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre 
as partes e comunicação à organização sindical.

4 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

5 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Horário Flexível;
d) Isenção de Horário;
e) Horários específicos;
f) Trabalho por turnos;
g) Meia jornada;

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas que, 
exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte por 
dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
sem ausência do local de trabalho, obrigatoriamente gozado por forma 
a que cada trabalhador não preste mais de cinco horas consecutivas de 
trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeito, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser autorizada, pelo prazo de um ano, 
mediante requerimento do trabalhador, devidamente fundamentado, nos 
seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado;

5 — O trabalhador deve fundamentar o pedido, nomeadamente de-
monstrado que esta modalidade de horário é essencial para a finalidade 
indicada.
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Cláusula 8.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está dependente 
de acordo entre as partes e sujeita às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) Está sujeito às seguintes plataformas fixas:
Manhã: 10:00 às 12:00; Tarde: 14:00 às 16:00;
c) Não podem ser prestadas, por dia, mais de dez horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho será aferido mensalmente;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, nos termos da legislação aplicável, 

por cada período igual à duração média diária de trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas de ½ dia caso tenha realizado 

mais 3h30 m mas menos de 7 ou de 1 dia de compensação, caso tenha 
realizado 7 horas ou mais.

4 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 da presente cláusula, a duração 
média de trabalho normal é calculada de acordo com a modalidade e 
horário de cada trabalhador.

5 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
excesso ou débito de horas apurado no final de cada um dos períodos 
de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte 
e nele compensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para 
o período do mês.

6 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 3 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

7 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 3 é feita no 
mês seguinte.

8 — As dispensas não são acumuláveis.

Cláusula 9.ª
Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetiva entidade empregadora 
pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral;

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 
da LTFP ou, por acordo entre o EP e o trabalhador ser a remuneração 
substituída por descanso compensatório.

Cláusula 10.ª
Horários específicos

1 — A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado 
na legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho especí-
ficos, nomeadamente:

a) No âmbito da proteção da parentalidade;
b) As situações de trabalhador com deficiência ou doença crónica, 

nos termos definidos no CT;
c) No âmbito do estatuto do trabalhador estudante;
d) No âmbito da prestação de trabalho na modalidade de meia jornada, 

nos termos do disposto no artigo 114.º -A da LTFP.

2 — O trabalhador deve fundamentar o pedido demonstrando, de 
forma circunstanciada, que esta modalidade de horário é essencial para 
a finalidade indicada

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Suplemento Remuneratório de Turno

1 — Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores por turnos têm 
direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função 
do número de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou 
não do funcionamento do serviço.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à remu-
neração base, é calculado de acordo com as seguintes percentagens:

25 % — Regime permanente e total — (7 dias/semana — 3/turnos);
22 % — Regime permanente e parcial — (7 dias/semana — 2/tur-

nos);
22 % — Regime semanal prolongado e total — (5 dias/ semana+Sáb. 

ou Dom./3 turnos);
20 % — Regime semanal prolongado e parcial — (5 dias/ semana+Sáb. 

ou Dom./2 turnos);
20 % — Regime semanal e total — (5 dias/semana — 3/turnos);
15 % — Regime semanal e parcial — (5 dias/semana — 2/turnos).

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes ficam obrigados a preencher o mapa de registo 
de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo ter sido 
prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à 
sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

5 — O acréscimo aos períodos de férias previstos na presente cláusula, 
bem como o previsto nos números 3 e 4 do artigo 126.º da LTFP não dão 
direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

7 — Os dias úteis de férias a que se refere o n.º 2 do presente artigo 
são gozados no ano de publicação do presente ACEP.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração.

2 — Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o 
gozo da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso 
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do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou 
complementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.

3 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

4 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia sobrinho ou sobrinha,) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

5 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 16.ª
Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a terça -feira de Carnaval.

CAPÍTULO III

Ordens profissionais

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 42/2012, de 28 de agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

Cláusula 18.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

I) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

II) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

III) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e 
biológicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde 
dos trabalhadores;

IV) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema 
coerente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

V) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

VI) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

VII) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

VIII) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores 
em função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

IX) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

X) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação 
adequadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a 
zonas de risco grave;

XI) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

XII) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

XIII) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
XIV) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

XV) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

XVI) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

XVII) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

XVIII) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, mate-
riais, ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de 
segurança;

XIX) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no 
âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do 
conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

XX) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Servi-
ços de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

XXI) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 19.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.
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2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues 
de os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 21.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores devem receber formação adequada no 

domínio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas 
funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

SECÇÃO II

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 22.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 23.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 24.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 25.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO III

Disposições comuns

Cláusula 26.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
ao aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, ou, 
quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 27.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.
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CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 28.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 29.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º 
da LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apro-
priada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comuni-
cações ou informações relativas à vida sindical e aos interesses socio-
profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, 
mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 30.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 31.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Alenquer, 27 de dezembro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Alenquer:
Pedro Miguel Ferreira Folgado, na qualidade de Presidente da Câ-

mara de Alenquer.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Ludgero Paulo Nascimento Pintão, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL; e

Carlos Manuel Faia Fernandes, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 15 de janeiro de 2019, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 12/2019, a fls. 3 do Livro n.º 3.

4 de fevereiro de 2019. — O Diretor -Geral, Vasco Hilário.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 65/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre os Serviços Municipa-
lizados de Água e Saneamento de Torres Vedras e o STAL — Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, os Serviços Municipaliza-
dos de Água e Saneamento de Torres Vedras, adiante designada por 
Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores 
do EP filiados no Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Adminis-
tração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, 
adiante designado STAL, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 107 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
de trabalho consecutivo, exceto quando se trate de jornada contínua ou 
regime previsto em norma especial.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contrato 

a tempo parcial, cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.


